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ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A.
Inscrição Estadual 19.301.656-7 - CNPJ(MF) 06.845.747/0001-27

Av. Mal. Castelo Branco, 101-N - Cabral
CEP – 64000.810 – Teresina - Piauí

Fone (086) 221-6300  FAX  (086) 221-8188

A G E S P I S A

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

C O N V O C A Ç Ã O
A Diretoria da ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A-AGESPISA, convoca os
ACIONISTAS, desta empresa, para uma Reunião de Assembléia Geral Extraordinária a
se realizar no Edifício Sede da AGESPISA, à Av. Marechal Castelo Branco, 101-Norte,
em Teresina-PI., às 10:00 horas do dia 03 de dezembro de 2004, em 1.ª reunião, e às
10:30 horas, do mesmo dia, em 2.ª reunião, para deliberar sobre o seguinte:

1. Substituição de Membro do Conselho Fiscal;

2. Outros assuntos de interesse da Companhia.

Teresina(PI), 24 de novembro de 2004.

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇALVES
Diretor-Presidente

P. P.  12613
3-3

ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS LTDA, CNPJ: 08.568.537/0001-67, torna público
que REQUEREU RENOVAÇÃO da Licença Ambiental de Operação, junto a SEMAR –
Secretaria de Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, para Extração de Argila, na Zona
Rural, município de Campo Grande do Piauí - Pi.

P. P.  12637

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

A Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC vem retificar através do presente termo, a
descrição do objeto dos autos de contratação direta do processo administrativo nº
398/2004 publicado no DOE em 13 de agosto de 2004, passando a vigorar com a
seguinte redação: Aquisição de Estátua em bronze da Deputada Federal Francisca
Trindade, pesando em torno de 250 K (duzentos e cinqüenta kilogramas), conforme
especificação contida nos autos do procedimento administrativo da Fundação
Cultural do Piauí – FUNDAC.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

P. P.  12642

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ
SEGUNDA CÂMARA: RECURSO DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO N° 053/ 2003
RECORRENTE: W. A MOREIRA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: CONSELHEIRO  FRANCISCO DE ASSIS MOURA ARAUJO

ACÓRDÃO Nº   058 /2004.

EMENTA

ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. FALTA DE
RECOLHIMENTO. LEVANTAMENTO ESPECÍFICO
DOCUMENTAL.

1. O Levantamento Específico Documental consiste, em um
determinado período, no confronto entre o estoque inicial mais
as entradas com as saídas mais o estoque final.
2. Diferença tributável apurada pela entrada: responsabilidade
solidária pela aquisição de mercadorias desacompanhadas de
notas fiscais.
3. Erro de digitação sanado pela presente Decisão.
4. Recurso conhecido, porém não  provido
5. Manutenção da  Decisão  singular nº 129/2002.
6. Decisão unânime.

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina, 18 de
novembro de 2004.
FRANCISCO DE ASSIS MOURA ARAUJO – PRESIDENTE E RELATOR.
NEUSA MARIA DUARTE PINHEIRO – CONSELHEIRA.
MIGUEL BARRADAS SOBRINHO – CONSELHEIRO.
EMMANUEL PACHECO LOPES – CONSELHEIRO.
JOÃO PEDRO AYRIMORAES SOARES JÚNIOR – PROCURADOR DO ESTADO.

P. P.  12645

EDITAL

A Prefeitura Municipal de Água Branca, estabelecida a Av. João Ferreira, n°555-Centro,
CEP 64.460.000, CNPJ 06.554.760/0001-27, torna publico que requereu junto a Secretaria
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais o pedido de Licença de Instalação (LI) e
Licença de Operação referente a Implantação e Operação do Aterro Sanitário de Resíduos
Sólidos Urbanos na sede de Água Branca.

Água Branca-PI, 26 de novembro de 2004.

P. P.  12638

Zenilton Ribeiro de Almeida, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF – 960.068.708-
00, torna público que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
– SEMAN, Licença de instalação (LI), para implantação de campo agrícola na Fazenda
Baixa Funda, no município de Uruçui - PI.

P. P.  12636

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

P. P.  12640


